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PORTARIA GABINETE

PORTARIA Nº 37/2026, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º – CONCEDER estabilidade remuneratória a JOSEANE 
GAMA FREIRE, servidora municipal, ocupante do cargo efetivo 
de Psicóloga, mat. 7326-1, em virtude de estado gravídico, 
nos termos do Processo SEI: MRC-030104/000591/2025.
Art. 2º  – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 02 de Fevereiro de 2026.
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal
Documento assinado eletronicamente por Maria Alessandra 
Leite Freire, Prefeita Municipal de Miracema, em 02/02/2026, 
às 11:12, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_confer i r&id_orgao_acesso_
externo=0, informando o código verificador  00087690  e o 
código CRC 1FF06F13.
Referência: Processo nº MRC-030104/000591/2025 SEI nº 
00087690

PORTARIA Nº 38/2026, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
A Prefeita Municipal de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos 
incisos III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal 
e com amparo no § 5º do art. 29 do Decreto nº 57.654, de 20 
de Janeiro de 1966.
RESOLVE:
Art. 1º – EXONERAR, JOSEANE GAMA FREIRE, servidora 
municipal, Matrícula 7326-1, do cargo em provimento de 
comissão de RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE APOIO A 
EDUCAÇÃO, o qual ficará vago à nova nomeação.
Art. 2º  – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miracema, 02 de Fevereiro de 2026.
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema

Miracema, na data da assinatura
Documento assinado eletronicamente por Maria Alessandra 
Leite Freire, Prefeita Municipal de Miracema, em 02/02/2026, 
às 11:12, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_confer i r&id_orgao_acesso_
externo=0, informando o código verificador  00088248  e o 
código CRC 62D53267.
Referência: Processo nº MRC-030104/000201/2026 SEI nº 
00088248

PORTARIA Nº 39/2026, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
A Prefeita Municipal de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos 
incisos III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal 
e com amparo no § 5º do art. 29 do Decreto nº 57.654, de 20 
de Janeiro de 1966.
RESOLVE:
Art. 1º – NOMEAR, LIGIA MAGNA DE SOUZA CURVELO 
BASTOS, servidora municipal, Matrícula 2688-3, no cargo em 
provimento de comissão de RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO 
DE APOIO A EDUCAÇÃO, fazendo jus a percepção do valor 
correspondente ao símbolo de vencimentos CC-3.
Art. 2º  – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02/02/2026.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miracema, 02 de Fevereiro de 2026.
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema
Documento assinado eletronicamente por Maria Alessandra 
Leite Freire, Prefeita Municipal de Miracema, em 02/02/2026, 
às 11:12, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_confer i r&id_orgao_acesso_
externo=0, informando o código verificador  00088280  e o 
código CRC 8C1C7D26.
Referência: Processo nº MRC-030104/000201/2026 SEI nº 
00088280

PORTARIA Nº 40/2026, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
A Prefeita Municipal de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos 
incisos III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal 
e com amparo no § 5º do art. 29 do Decreto nº 57.654, de 20 
de Janeiro de 1966.
RESOLVE:
Art. 1º – NOMEAR, o(a) Sr.(a) KASSIA CAGIANO SCOTT 
DA SILVA, CPF nº 093.XXX.XXX-60, no cargo em 
provimento de comissão de COORDENADOR DE INCLUSÃO 
DA SME, fazendo jus a percepção do valor correspondente ao 
símbolo de vencimentos CC-3, e cujas atribuições são
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 descritas na Lei 2.249/25.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/02/2026.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miracema, 02 de Fevereiro de 2026.
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema
Documento assinado eletronicamente por  Maria Alessandra Leite Freire,  Prefeita Municipal de 
Miracema, em 02/02/2026, às 11:12, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00088295 e o código CRC DBB03D92.
Referência: Processo nº MRC-030104/000201/2026 SEI nº 00088295

PORTARIA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 017 DE 20 DE JANEIRO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, aos servidores municipais abaixo relacionados, Licença para Tratamento 
de Saúde – Prorrogação, de acordo com os BIM (Boletins de Inspeção Médica), expedidos pelo 
Departamento de Previdência/Previ Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

5490-9 Daniel dos Santos 
da Silva

Ajudante de Obras e 
Serviços Administração 26/12/2025 a 

03/02/2026

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 20/01/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS, Secretária Municipal de 
Administração, em 20/01/2026, às 00:00, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00079632 e o código CRC 6A6036DB.
Referência: Processo nº MRC-030121/000047/2026 | SEI nº 00079632

PORTARIA Nº 018 DE 20 DE JANEIRO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, a servidora municipal abaixo relacionada, Licença Maternidade, de acordo 
com os BIM (Boletins de Inspeção Médica), expedidos pelo Departamento de Previdência/Previ 
Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

7671-6 Késsila do Prado Guimarães 
Nepomuceno Professor Educação 29/12/2025 a 

26/07/2026

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 20/01/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS, Secretária Municipal de 
Administração, em 20/01/2026, às 00:00, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00079647 e o código CRC 30707194.
Referência: Processo nº MRC-030121/000048/2026 | SEI nº 00079647

PORTARIA Nº 019 DE 22 DE JANEIRO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, aos servidores municipais abaixo relacionados, Licença para Tratamento 
de Saúde – Prorrogação, de acordo com os BIM (Boletins de Inspeção Médica), expedidos pelo 
Departamento de Previdência/Previ Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

5496-8 Sandra Leite de Souza 
Fernandes

Cantineira 
Escolar Educação 14/01/2026 a 

13/04/2026

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 22/01/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS, Secretária Municipal de 
Administração, em 22/01/2026, às 00:00, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00082260 e o código CRC 034D9CA2.
Referência: Processo nº MRC-030121/000065/2026 | SEI nº 00082260

PORTARIA Nº 020 DE 22 DE JANEIRO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, a servidora municipal abaixo relacionada, Licença Maternidade, de acordo 
com os BIM (Boletins de Inspeção Médica), expedidos pelo Departamento de Previdência/Previ 
Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período
7566-3 Júlia Maia Lima Professor Educação 12/01/2026 a 10/07/2026

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 22/01/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS, Secretária Municipal de 
Administração, em 22/01/2026, às 00:00, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
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código verificador 00082291 e o código CRC 11059416.
Referência: Processo nº MRC-030121/000068/2026 | SEI nº 00082291

PORTARIA Nº 021 DE 22 DE JANEIRO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, aos servidores municipais abaixo relacionados, Licença para Tratamento 
de Saúde – Prorrogação, de acordo com os BIM (Boletins de Inspeção Médica), expedidos pelo 
Departamento de Previdência/Previ Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

1999-2 Joelma de Oliveira 
Martins

Ajudante de Obras e 
Serviços

Meio 
Ambiente

18/01/2026 a 
17/04/2026

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 22/01/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS, Secretária Municipal de 
Administração, em 22/01/2026, às 00:00, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00082555 e o código CRC DDEEDCC6.
Referência: Processo nº MRC-030121/000066/2026 | SEI nº 00082555

PORTARIA Nº 022 DE 22 DE JANEIRO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, aos servidores municipais abaixo relacionados, Licença para Tratamento 
de Saúde – Prorrogação, de acordo com os BIM (Boletins de Inspeção Médica), expedidos pelo 
Departamento de Previdência/Previ Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

1999-2 Joelma de Oliveira 
Martins

Ajudante de Obras e 
Serviços

Meio 
Ambiente

18/01/2026 a 
17/04/2026

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 22/01/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS, Secretária Municipal de 
Administração, em 22/01/2026, às 00:00, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00082567 e o código CRC 0EA758C9.
Referência: Processo nº MRC-030121/000067/2026 | SEI nº 00082567

PORTARIA Nº 023 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
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DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo Administrativo nº MRC-030117/0000106/2026 
de 07/11/2025, 150 (cento e cinquenta) dias de Férias Prêmio, referente aos períodos de 1999/2004, 
2004/2009, 2009/2014, 2014/2019 e 2019/2024, com fulcro no Artigo 95, da Lei Complementar nº 
796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), com gozo em 02/02/2026 
a 01/07/2026, a (o) servidor(a) Maria Caetano dos Santos, Matrícula 0847-8, Cargo de Ajudante de 
Obras e Serviços, Lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 02/02/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS, Secretária Municipal de 
Administração, em 02/02/2026, às 00:00, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00088556 e o código CRC 7CCA72FE.
Referência: Processo nº MRC-030117/000106/2026 | SEI nº 00088556

PORTARIA Nº 024 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo Administrativo nº MRC-030117/000107/2026 de 
28/01/2026, 30 (trinta) dias de Férias Prêmio, referente ao período de 2011/2016, com fulcro no Artigo 
95, da Lei Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), 
com gozo em 23/02/2026 a 24/03/2026, a (o) servidor(a) Luciana Barros Ássimos, Matrícula 3285-
9, Cargo de  Professor Educação Ensino Fundamental - 1º Segmento, Lotado(a) na  Secretaria 
Municipal de Educação.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 03/02/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS, Secretária Municipal de 
Administração, em 03/02/2026, às 00:00, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00089674 e o código CRC 90F2F663.
Referência: Processo nº MRC-030117/000107/2026 | SEI nº 00089674

PORTARIA Nº 025 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo Administrativo nº MRC-030117/000101/2026 de 
27/01/2026, 30 (trinta) dias de Férias Prêmio, referente ao período de 2011/2016, com fulcro no Artigo 
95, da Lei Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), 
com gozo em 23/02/2026 a 24/03/2026, a (o) servidor(a) Luciana Barros Ássimos, Matrícula 3135-6, 
Cargo de Professor Educação Educação Infantil, Lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 03/02/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS, Secretária Municipal de 
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Administração, em 03/02/2026, às 00:00, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00089673 e o código CRC 1BE60EBB.
Referência: Processo nº MRC-030117/000101/2026 | SEI nº 00089673

PORTARIA Nº 026 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, aos servidores municipais abaixo relacionados, Licença para Tratamento de 
Saúde – Inicial, de acordo com os BIM (Boletins de Inspeção Médica), expedidos pelo Departamento 
de Previdência/Previ Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

0689-0 Neuza de Fátima 
Gonçalves de Souza

Ajudante de Obras e 
Serviços Educação 26/01/2026 a 

26/02/2026

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 03/02/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS, Secretária Municipal de 
Administração, em 03/02/2026, às 13:17, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00089681 e o código CRC C9FD76B1.
Referência: Processo nº MRC-030121/000083/2026 | SEI nº 00089681

PORTARIA Nº 027 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
016/25, de 08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, aos servidores municipais abaixo relacionados, Licença para Tratamento de 
Saúde – Inicial, de acordo com os BIM (Boletins de Inspeção Médica), expedidos pelo Departamento 
de Previdência/Previ Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período
7200-1 Bruna Calor Tostes Servente Escolar Educação 19/12/2025 a 16/02/2026

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 03/02/2026.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS 
Secretária Municipal de Administração
Documento assinado eletronicamente por GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS, Secretária Municipal de 
Administração, em 03/02/2026, às 13:17, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00089716 e o código CRC 2A9FF9BB.
Referência: Processo nº MRC-030121/000084/2026 | SEI nº 00089716
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SEC. LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL 004/2026. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. DATA DA LICITAÇÃO: 26/02/2026 as 09:00 (nove 
horas). OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 
OUTROS INSUMOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS JUDICIAIS. Local: Licitanet – 
“licitanet.com.br”. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: Portal da Transparência do Município, 
na plataforma Licitanet e no Portal Nacional de Contratações Públicas. Informações, esclarecimentos 
e fornecimento de elementos relativos à licitação poderão ser prestadas pela SECRETARIA DE 
LICITAÇÃO, localizada na Avenida Deputado Luiz Fernando Linhares, nº 161, Centro, Miracema/RJ. 
Horário de atendimento: Segunda a Quinta 11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 as 16h00 ou pelo e-mail 
licitacaomiracema@gmail.com.
Miracema, 02 de fevereiro de 2026
Rodolpho de Oliveira Titonelli
Secretário Municipal de Licitação, Compras e Contratos

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Processo administrativo: 2025.23218-4 – Dispensa 
de licitação (art. 75, II, Lei 14.133/2021). Objeto: Serviços de Desenvolvimento de Conteúdos Digitais. 
Sra. Maria Alessandra Leite Freire, Prefeita, no uso de suas atribuições legais, resolve adjudicar e 
homologar o resultado do julgamento do respectivo processo em favor da(s) empresa(s), nos seguintes 
valores: (1) 63.584.703 ARHIANI MENDONCA REIS - CNPJ: 63.584.703/0001-24, no valor total de R$ 
63.600,00.
Miracema, 27 de janeiro de 2026.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 002/2026 - Contratante: MUNICÍPIO DE MIRACEMA/RJ - contratada: 63.584.703 
ARHIANI MENDONÇA REIS-ME - CNPJ: 63.584.703/0001-24 - objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de comunicação institucional, abrangendo a produção 
de conteúdo fotográfico e audiovisual, edição de material digital e cobertura de eventos oficiais 
promovidos ou apoiados pela prefeitura de Miracema/RJ – valor total: R$ 63.600,00 - processo adm. 
nº: 2025.23218-4 – Dispensa n° 002/2026. Legislação Aplicável: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
Decreto Municipal n° 056/2025.
Miracema, 28 de janeiro de 2026.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Processo licitatório: 2025.20926-5 - Modalidade: 
Concorrência eletrônica - EDITAL: 033/2025. Objeto: Pavimentação em paralelepípedo da Rua Vila 
Souto, Centro, Miracema/RJ. Sra. Maria Alessandra Leite Freire, no uso de suas atribuições legais, 
resolve adjudicar e homologar o resultado do julgamento do respectivo processo licitatório em favor 
da(s) empresa(s), nos seguintes valores: (1) IRMAOS FRAUCHES CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 
03.627.769/0001-22, no valor total de R$ 286.638,92.
Miracema, 15 de janeiro de 2026.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N 001/2026
CONTRATO Nº: 001/2026 - Contratante: MUNICÍPIO DE MIRACEMA/RJ - contratada: IRMÃOS 
FRAUCHES CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ: 03.627.769/0001-22 - objeto: Pavimentação em 
paralelepípedo da Rua Vila Souto, Centro, Miracema/RJ – valor total: R$ R$ 286.638,92 - processo 
adm. nº: 2025.20926-5 - edital n°: 033/2025 – Concorrência eletrônica.
Miracema, 20 de janeiro de 2026.
Maria Alessandra Leite Freire
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Prefeita Municipal

SEC. CULTURA E TURISMO

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema/RJ, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Associação Cultural Carnavalesco Turma da Império (Bate-Bolas Turma da Império), 
CNPJ nº 57.596.171/0001-42. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto Bate-Bola 
Turma da Império”, selecionada na Categoria D do Edital nº 009/2025 – “Carnaval 2026 – Renova 
Miracema”. 
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000111/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Wabiner 
Inocêncio Sabino – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema/RJ, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Associação Cultural Bloco Carnavalesco Batiboleiros Os Bacanas (Bate-Bolas Os 
Bacanas), CNPJ nº 57.716.109/0001-47. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto Bate-Bola Os 
Bacanas”, selecionada na Categoria D do Edital nº 009/2025 – “Carnaval 2026 – Renova Miracema”. 
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000114/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Thayglo dos 
Santos Ventura – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema/RJ, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Deyvitiane Aparecida Salustiano da Silva (Bate-Bolas os Mais Novos), CNPJ nº 
40.529.540/0001-81. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto Bate-Bola 
Os Mais Novos”, selecionada na Categoria D do Edital nº 009/2025 – “Carnaval 2026 – Renova 
Miracema”. 
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000112/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Deyvitiane 
Aparecida Salustiano da Silva – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema/RJ, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
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PROPONENTE: Marcos Vinicius da Silva de Oliveira (Bate-Bolas Turma da Magia), CNPJ nº 
58.971.027/0001-01. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto Bate-
Bola Turma Magia”, selecionada na Categoria D do Edital nº 009/2025 – “Carnaval 2026 – Renova 
Miracema”. 
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000109/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Kleberton 
Andrade Quirino – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema/RJ, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Herivelto Pereira Cortes (Bloco Adão e Eva), CNPJ nº 60.620.569/0001-81. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto Bloco Adão e 
Eva”, selecionada na Categoria B do Edital nº 009/2025 – “Carnaval 2026 – Renova Miracema”. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000103/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Herivelto 
Pereira Cortes – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema/RJ, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Weliques Batista Rocha (Bloco 40 Graus), CNPJ nº 64.111.168/0001-57. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto Bloco Bateria 
40 Graus”, selecionada na Categoria B do Edital nº 009/2025 – “Carnaval 2026 – Renova Miracema”. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000110/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Weliques 
Batista Rocha – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema/RJ, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Mauzely Ferreira Sodre (Bloco do Pijama), CNPJ nº 63.945.696/0001-49. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto Bloco do 
Pijama – Paraíso do Tobias”, selecionada na Categoria B do Edital nº 009/2025 – “Carnaval 2026 – 
Renova Miracema”. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000104/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Mauzely 
Ferreira Sodre – Representante Legal do Proponente.
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EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema/RJ, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Associação Grupo Sócio Cultural Cara da Rua (Bloco Cara da Rua), CNPJ nº 
08.008.977/0001-67. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto Bloco Cara 
da Rua”, selecionada na Categoria B do Edital nº 009/2025 – “Carnaval 2026 – Renova Miracema”. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000097/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; José Antônio 
Fontoura Xavier – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema/RJ, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Alex Sandro da Silva (Bloco Leão da Vila), CNPJ nº 64.034.764/0001-80. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto Bloco 
Carnavalesco Leão da Vila”, selecionada na Categoria B do Edital nº 009/2025 – “Carnaval 2026 – 
Renova Miracema”. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000100/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Alex Sandro 
da Silva – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema/RJ, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Jairo da Silva Alves (Bloco do Abelha), CNPJ nº 11.618.175/0001-83. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto Bloco do 
Abelha”, selecionada na Categoria B do Edital nº 009/2025 – “Carnaval 2026 – Renova Miracema”. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000099/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Jairo da Silva 
Alves – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Lucas Eiras Faria (Bloco do Aleluia), CNPJ nº 60.718.785/0001-64. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto Bloco do 
Aleluia- selecionado pelo Edital 09/2025. Categoria C”, selecionada na Categoria C do Edital nº 
009/2025 – “CARNAVAL 2026 – RENOVA MIRACEMA”. 
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000092/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
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DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Lucas Eiras 
Faria – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Angel da Silva Santos (Fervo da Angel), CNPJ nº 52.850.553/0001-37. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto Bloco 
Fervo da Angel – Paraíso do Tobias selecionado pelo Edital 09/2025. Categoria B”, selecionada na 
Categoria B do Edital nº 009/2025 – “CARNAVAL 2026 – RENOVA MIRACEMA”. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000095/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Angel da Silva 
Santos – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Simone de Souza Fragoso (Flor da Manhã), CNPJ nº 63.926.412/0001-77. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto Bloco Flor 
da Manhã- selecionado pelo Edital 09/2025. Categoria B”, selecionada na Categoria B do Edital nº 
009/2025 – “CARNAVAL 2026 – RENOVA MIRACEMA”. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000091/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Simone de 
Souza Fragoso – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Gremio Recreativo e Bloco Carnavalesco Garotos do Sereno (Bloco Garotos do 
Sereno), CNPJ nº 02.522.727/0001-64. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto GRBC 
Garotos do Sereno– selecionado pelo Edital 09/2025. Categoria B”, selecionada na Categoria B do 
Edital nº 009/2025 – “CARNAVAL 2026 – RENOVA MIRACEMA”. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000106/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; José Carlos 
Teixeira Venceslau – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Clarice Morais da Silva Ramos (Bloco Leão da Colina), CNPJ nº 61.964.727/0001-
83. 
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OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto Bloco 
Carnavalesco Leão da Colina - selecionado pelo Edital 09/2025. Categoria B”, selecionada na 
Categoria B do Edital nº 009/2025 – “CARNAVAL 2026 – RENOVA MIRACEMA”. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000107/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Clarice Morais 
da Silva Ramos – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Marcos Alexandre Sabino Sergio (Nação Rubro Negra), CNPJ nº 64.023.772/0001-
21. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto Bloco Nação 
Rubro Negra - selecionado pelo Edital 09/2025. Categoria B”, selecionada na Categoria B do Edital nº 
009/2025 – “CARNAVAL 2026 – RENOVA MIRACEMA”. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000090/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Marcos 
Alexandre Sabino Sergio – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Jorge Luiz Finamor Junior (Bloco Segura Que Eu Vou), CNPJ nº 61.017.320/0001-
49. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto Bloco Segura 
Que Eu Vou- selecionado pelo Edital 09/2025. Categoria B”, selecionada na Categoria B do Edital nº 
009/2025 – “CARNAVAL 2026 – RENOVA MIRACEMA”. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000096/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Pablo Silva 
Batista – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Romario da Silva Barsosa Junior (União dos Bairros), CNPJ nº 64.026.550/0001-62. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto Bloco União 
dos Bairros - selecionado pelo Edital 09/2025. Categoria B”, selecionada na Categoria B do Edital nº 
009/2025 – “CARNAVAL 2026 – RENOVA MIRACEMA”. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000089/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Romario da 
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Silva Barsosa Junior – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Associação Bloco Carnavalesca Unidos da Jove (Unidos da Jove), CNPJ nº 
09.092.543/0001-50. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto Bloco 
Carnavalesco Unidos da Jove - selecionado pelo Edital 09/2025. Categoria B”, selecionada na 
Categoria B do Edital nº 009/2025 – “CARNAVAL 2026 – RENOVA MIRACEMA”. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000093/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; André de 
Souza Oliveira Silva – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: José Roberto Aguiar da Silva (Boi Alegria das Crianças), CNPJ nº 64.122.173/0001-
65. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto de Produção 
Boi Alegria das Crianças selecionado pelo Edital 09/2025. Categoria E”, selecionada na Categoria E 
do Edital nº 009/2025 – “CARNAVAL 2026 – RENOVA MIRACEMA”. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000105/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; José Roberto 
Aguiar da Silva – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Paulo da Silva Finamor (Boi Carinhoso da Colina), CNPJ nº 63.964.559/0001-51. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto de Produção 
Boi Carinhoso da Colina - selecionado pelo Edital 09/2025. Categoria E”, selecionada na Categoria E 
do Edital nº 009/2025 – “CARNAVAL 2026 – RENOVA MIRACEMA”. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000103/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Paulo da Silva 
Finamor – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Elaine Cristina Vieira Josué Braz (Boi Maravilha), CNPJ nº 64.024.253/0001-88. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto de Produção 
Boi Maravilha - selecionado pelo Edital 09/2025. Categoria E”, selecionada na Categoria E do Edital 
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nº 009/2025 – “CARNAVAL 2026 – RENOVA MIRACEMA”. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000108/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Elaine Cristina 
Vieira Josué Braz – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Carlos Alberto da Silva Barbosa (Boi Sorriso das Crianças), CNPJ nº 
63.995.455/0001-04. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto de Produção 
Boi Sorriso das Crianças - selecionado pelo Edital 09/2025. Categoria E”, selecionada na Categoria E 
do Edital nº 009/2025 – “CARNAVAL 2026 – RENOVA MIRACEMA”. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000088/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Carlos Alberto 
da Silva Barbosa – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Vitor Bruno de Lima Finamor (Boi Turuna), CNPJ nº 64.130.157/0001-14. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto de Produção 
Boi Turuna - selecionado pelo Edital 09/2025. Categoria E”, selecionada na Categoria E do Edital nº 
009/2025 – “CARNAVAL 2026 – RENOVA MIRACEMA”. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000101/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Vitor Bruno de 
Lima Finamor – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Wescley Andrade Fenamor (Escola de Samba CRES – Alto do Cruzeiro), CNPJ nº 
63.944.745/0001-29. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto Escola de 
Samba CRES – Alto do Cruzeiro - selecionado pelo Edital 09/2025. Categoria A”, selecionada na 
Categoria A do Edital nº 009/2025 – “CARNAVAL 2026 – RENOVA MIRACEMA”. 
VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000098/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Plínio Antonio 
Fenamor – Representante Legal do Proponente.

14 Boletim Oficial Eletrônico do Município de Miracema
Ano X - nº 661 - 03 de fevereiro de 2026

Veículo de Imprensa Oficial autorizado pelo Decreto Municipal número 036 de 22/06/2017
Boletim Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. 

O Município de Miracema garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.miracema.rj.gov.br

http://www.miracema.rj.gov.br


EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Mariana Mendes Souza (Escola de Samba Nova Geração), CNPJ nº 
57.234.453/0001-08. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto Escola de 
Samba Nova Geração - selecionado pelo Edital 09/2025. Categoria A”, selecionada na Categoria A do 
Edital nº 009/2025 – “CARNAVAL 2026 – RENOVA MIRACEMA”. 
VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000094/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Ademir José 
Delfim da Silva – Representante Legal do Proponente.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: Município de Miracema, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
INSTRUMENTO: Termo de Execução Cultural – Edital de Chamada Pública nº 009/2025. 
PROPONENTE: Robson Pereira de Souza Silva (Mineiro Pau Unidos de Paraíso), CNPJ nº 
64.122.173/0001-65. 
OBJETO: Concessão de apoio financeiro para a realização da proposta cultural “Projeto Mineiro Pau 
Unidos de Paraíso selecionado pelo Edital 09/2025. Categoria E”, selecionada na Categoria E do 
Edital nº 009/2025 – “CARNAVAL 2026 – RENOVA MIRACEMA”. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: Royalties; Nota 
de Empenho nº 000113/26. 
VIGÊNCIA: Até 08 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Bruno Machado Marques – Secretário Municipal de Cultura e Turismo; Robson 
Pereira de Souza – Representante Legal do Proponente.

SEC. EDUCAÇÃO

EDITAL RETIFICADOR AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2026
PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA CONTRATAÇÕES 
TEMPORÁRIAS DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
MIRACEMA/RJ

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com apoio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICA a presente RETIFICAÇÃO ao Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, 
destinado à contratação temporária de profissionais da educação, nos termos do art. 37, inciso IX, da 
Constituição Federal e da Lei Municipal nº 1.777/2018, conforme segue:
1. DA RETIFICAÇÃO
1.1 Fica retificado o item 2 – DAS VAGAS, do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, 
para fins de ampliação do quadro de vagas temporárias, em razão da necessidade superveniente e 
emergencial decorrente de carência temporária de profissionais para o início do ano letivo.
1.2 A ampliação ora promovida justifica-se diante da necessidade superveniente e emergencial 
decorrente da revisão de procedimentos administrativos relacionados a permutas e movimentações 
funcionais, bem como da inexistência, no momento, de vagas reais disponíveis para efetivação imediata 
de candidatos aprovados em Concurso Público.
1.3 Ademais, destaca-se que o Município encontra-se com despesa de pessoal acima dos limites 
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, circunstância que impede a criação ou ampliação 
de cargos efetivos neste momento, tornando imprescindível a adoção temporária da contratação 
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excepcional prevista no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, até a regularização do quadro e dos 
limites legais.
2. DO NOVO QUADRO DE VAGAS
2.1 O Quadro de Vagas Temporárias passa a vigorar com o acréscimo imediato das seguintes funções:

FUNÇÃO Nº DE 
VAGAS PRÉ-REQUISITO CARGA 

HORÁRIA REMUNERAÇÃO

Pedagogo 01 Licenciatura em 
Pedagogia 25h/s Conforme 

legislação municipal
Professor de 
Educação Física 02 Licenciatura em 

Educação Física 25h/s Conforme 
legislação municipal

Professor de 
Ciências 01 Licenciatura em 

Ciências/Biologia 25h/s Conforme 
legislação municipal

Professor de 
Atendimento 
Educacional 
Especializado (AEE)

08

Licenciatura + 
Especialização em 
Educação Especial/
AEE

25h/s Conforme 
legislação municipal

3. DA SELEÇÃO
3.1 Permanecem inalteradas as regras do item 3 do Edital original, sendo que a seleção continuará 
ocorrendo exclusivamente por meio da ordem de classificação do Concurso Público Municipal regido 
pelo Edital nº 01, de 20 de outubro de 2023, observados critérios objetivos e de mérito.
4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e disposições constantes do Edital do 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, que não conflitem com a presente retificação.
4.2 Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação.
Miracema, na data da assinatura.
DIEGO MELLO CRUZ 
Secretário Municipal de Educação
Documento assinado eletronicamente por DIEGO MELLO CRUZ, Secretário Municipal de Educação, 
em 03/02/2026, às 14:33, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 00089947 e o código CRC 4AE8313D.
Referência: Processo nº MRC-030117/000005/2026 | SEI nº 00089947
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